
 
 

Florianópolis/SC, 26 de março de 2020. 

 
 

“CARTA DE ALERTA A SISTEMAS FALHOS” 
 

 
Prezado Senhor, 

 
 A FECONBRAS – UNIÃO DAS FEDERAÇÕES DOS PROFISSIONAIS DA 

CONTABILIDADE DO BRASIL, já identificada em expedientes anteriores, 
 
Considerando que a informação é o principal instrumento de orientação, mas 

que atualmente se encontra inviabilizada ocasionando a todos inúmeras duvidas 
sobre as obrigações fiscais a serem cumpridas pelos contribuintes (pessoas físicas e 

jurídicas), pelos órgãos Governamentais, vem causando muita preocupação e 
descaso de forma geral;  

 
Considerando as inúmeras manifestações dos profissionais da contabilidade 

em todo o País, julgamos necessário solicitar a esse Governo, que congregue 
máximos esforços no sentido de viabilizar orientação e disponibilização em seus 

sites de sistemas com a operacionalidade normal: 
 
PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

 
  Viabilizar a possibilidade de emissão do Comprovante do INSS para 

emissão do Comprovante de Rendimentos Pagos a fim da emissão 

da Declaração do Imposto de Renda das Pessoas Físicas; 
 Viabilizar atendimentos pelo telefone 135, para que o cidadão tenha 

condições de saber como proceder com seu pedido de auxilio 
doença, pericia e outros. 

 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 Nova versão para geração do FGTS com atualização das tabelas da 
SEFIP com sua devida atualização. 

 Agilização na liberação da nova forma de parcelamento especial do 

FGTS. 
  

RECEITA FEDERAL 
 Urgência na definição dos novos prazos para cumprimento das 

obrigações de pessoas físicas e jurídicas. 
 Obrigações e recolhimentos. 

 

 



 
 

Consideramos ainda que a medida é de extrema urgência em face da não 
prorrogação do prazo de entrega das obrigações das pessoas jurídicas, período 
de emissão das folhas de pagamentos e principalmente as declarações de IRPF. 

 
     Diante do exposto, contamos com a manifestação urgente, o mais breve 

possível, pois consideramos que esta omissão é um ato desigual, onde o 
Contribuinte tem que cumprir com a obrigação independente de qual forma,  não 

tem a prerrogativa de ter problemas para o seu cumprimento, caso não cumpra é 
multado, motivo suficiente para sensibilização desse Governo, ratificando a 

igualdade de direitos. 
 

    ATENCIOSAMENTE. 
 

 
TADEU ONEDA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES  

Ministro da Economia 
BRASÍLIA/DF 
 

 
 

 

 


